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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA

MATÉRIA: Substitutivo n.º 01 ao Projeto de Lei nº 227/2018 que autoriza integralização de capital da Seltur - Sete Lagoas Turismo, Lazer e Cultura S.A. de Sete Lagoas/MG.

AUTOR: Poder Executivo Municipal.

Relatório

A proposição acima referenciada, cuja autoria pertence ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, objetiva autorizar integralização de capital da Seltur - Sete Lagoas Turismo, Lazer e Cultura S.A. de Sete Lagoas/MG.

O projeto tramita em regime de urgência, tendo sido distribuído nesta data a esta Comissão de Legislação e Justiça para receber parecer quanto aos aspectos de sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade, nos termos do disposto no art. 169 c/c art. 69 e § 1º do art. 83 do Regimento Interno.

Presentes à reunião:

Pela Comissão de Legislação e Justiça: o Vereador Fabrício Augusto Carvalho do Nascimento (presidente) e o Vereador Euro de Andrade Lanza (relator), além da Procuradora Geral do Legislativo, o Consultor Jurídico, Assessores de Gabinetes e munícipes. Ausente o membro Vereador José Pereira da Silva.

Fundamentação

A presente norma visa autorizar integralização de capital da Seltur - Sete Lagoas Turismo, Lazer e Cultura S.A. de Sete Lagoas/MG.

Vejamos a justificativa do Exmo. Sr. Prefeito:

Tenho a honra de encaminhar à apreciação dessa Douta Casa Legislativa o apenso Substitutivo n° 001/2018 ao Projeto de Lei n° 227/2018 que “Autorizar integralização de capital da SELTUR - Sete Lagoas Turismo, Lazer e Cultura S.A. de Sete Lagoas/MG”.

Necessário esclarecer, inicialmente, que a presente proposição trata-se de procedimento necessário para dar andamento à liquidação da SELTUR, conforme previsto na Lei nº 8.291 de 14 de outubro de 2013 que “Dispõe sobre a extinção da SELTUR - Sete Lagoas Turismo, Lazer e Cultura S.A. de Sete Lagoas/MG e dá outras providências”.

Cumpre destacar que a integralização de capital juntamente com a abertura do crédito adicional especial que tramitam nesta Douta Casa Legislativa buscam inserir nova Ação de Integralização de Capital SELTUR na Secretaria Municipal da Fazenda – Unidade Central de Encargos Gerais com funcional programática associada ao programa 2078 - Turismo, visando sua liquidação e cuja classificação na referida ação não foi inserida ao orçamento de 2018.

Diante da importância desse instrumento para nosso Município, é que espero seja a presente proposição apreciada e aprovada pelos nobres Edis, e ao ensejo manifesto votos de estima e consideração.

Para subsidiar a análise do projeto foi feita diligência junto ao Executivo Municipal, por meio do ofício 055/2018 da CLJ, o qual foi respondido em duas parcelas por meio do oficio 014/2018, na data 12/06/2018 e posterior encaminhamento de documentos faltantes ofício 017/2018, no dia 10/07/2018.

Ouvido também foi o Instituto Brasileiro de Administração Municipal – IBAM, que por meio do Parecer n.º 1990/2018, manifestou-se favoravelmente a continuidade e aprovação do projeto.

Analisando, o projeto, bem como a documentação, acima citada, a ele anexa, verifica-se que a proposição atende aos parâmetros legais e constitucionais, não sendo encontrados óbices a continuidade do seu tramite.

Ressalte-se a necessidade de fiscalização contínua dos trabalhos da sociedade Seltur, uma vez que a mesma tem se mostrado deficitária.

Conclusão

Em face do exposto, este relator conclui pela legalidade, constitucionalidade e juridicidade do Projeto de Lei nº 227/2018.

Sala das Reuniões, 23 de agosto de 2018.


Euro de Andrade Lanza
Relator- CLJ


V O T O S

De acordo com os relatores

Comissão de Legislação e Justiça:


Fabricio Augusto Carvalho do Nascimento
Presidente
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